
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 7.361-D DE 2014 

 

Altera dispositivos das Leis nºs 

5.709, de 7 de outubro de 1971, e 

6.634, de 2 de maio de 1979, para 

permitir a constituição de 

garantia real de imóvel rural em 

favor da instituição financeira 

com capital estrangeiro e o 

recebimento de imóvel rural em 

liquidação de crédito detido por 

instituição financeira com capital 

estrangeiro. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei permite a constituição de 

garantia real, inclusive a transmissão da propriedade 

fiduciária de imóvel rural em favor de instituição 

financeira com capital estrangeiro, bem como o recebimento 

de imóvel rural em liquidação de crédito detido por 

instituição financeira com capital estrangeiro. 

Art. 2º O § 2° do art. 1º da Lei nº 5.709, de 7 

de outubro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º .............................. 

................................................. 

§ 2º As restrições estabelecidas nesta 

Lei não se aplicam:  

I – aos casos de sucessão legítima, 

ressalvado o disposto no art. 7º desta Lei;  

II – às hipóteses de constituição de 

garantia real, inclusive a transmissão da 
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propriedade fiduciária, em favor de instituição 

financeira;  

III – aos casos de recebimento de 

imóvel em liquidação de crédito detido por 

instituição financeira, por meio de realização de 

garantia de qualquer natureza, dação em pagamento 

ou outra forma.”(NR) 

Art. 3º O § 4º do art. 2º da Lei nº 6.634, de 2 

de maio de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º .............................. 

................................................. 

§ 4º Excetua-se do disposto nos incisos 

V e VI do caput deste artigo a hipótese de 

constituição de garantia real, inclusive a 

transmissão da propriedade fiduciária, em favor 

de instituição financeira, bem como o recebimento 

de imóvel rural em liquidação de crédito detido 

por instituição financeira por meio de realização 

de garantia, dação em pagamento ou outra 

forma.”(NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 4 de setembro de 2019. 
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